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Secretaria de Administração

TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º TERMO DE ESTRATO DO

CONTRATO Nº 005/2023. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 001/2023; INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 001/2023.

PARTES: Prefeitura Municipal de São Pedro da Água

Branca, CNPJ: 01.613.956/0001-21 e a empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ nº

07.797.967/0001-95, representada pelo Sr.  RUDIMAR

BARBOSA DOS REIS, brasileiro, portador do RG nº

4086763-5 SESP/PR e do CPF/MF nº 574.460.249-68,

OBJETO: Contratação da empresa NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA em nível nacional para a

assinatura de acesso eletrônico aos serviços do sistema

BANCO DE PREÇOS; VIGÊNCIA: 12 meses após sua

assinatura, podendo ser prorrogada nos termos e condições

previstas na Lei nº 8.666/93. VALOR DO CONTRATO:

R$ 9.875,00 (nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais);

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 art. 25, III;

RECURSOS: 04.122.0052.2-159; NATUREZA DA

DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – Outro Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica. FORO: Fica eleito o Foro da comarca de

São Pedro da Água Branca/MA, em 16/01/2024. Marília

Gonçalves de Oliveira, RG nº 068033672018-0 SSP/MA e

CPF nº 522.954.433-34 – Prefeita Municipal/Ordenadora de

Despesas.

Publicado por: JOELBERT MENEZES PEREIRA

CONTROLADOR GERAL

Código identificador: bjkrtb271xg20240207220218

Secretaria de Infra Estrutura

DECISÃO

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 002/2023.

O Município de São Pedro da Água Branca/MA, através da

CPL-Comissão Permanente de Licitações, leva ao

conhecimento dos interessados o resultado do julgamento

da habilitação, referente ao processo licitatório da Tomada

de Preço 002/2023, destinado à contratação de empresa

para e execução dos serviços de calçadas e micro drenagem

na sede do município de São Pedro da Água Branca. Após a

análise dos documentos de habilitação juntados ao parecer

técnico do Departamento de Engenharia do município, a

Comissão decidiu HABILITAR as empresas: BOL

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº

17.196.808/0001-99; GG MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CNPJ

nº 04.257.612/0001-15; IOS EMPREENDIMENTOS

EIRELI LTDA, CNPJ nº 19.541.608/0001-51; JOSÉ

ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ nº

08.866.317/0001-17 e a empresa ALDER DE ARAÚJO

SOARES LTDA, CNPJ nº 15.133.172/0001-00 e

INABILITAR as empresas PATAMAR SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº

29.786.317/0001-87, por não apresentar no ITEM 9.5.1.

(balanço patrimonial), o termo de abertura e encerramento

do livro diário; por não apresentar no ITEM 10.1.

(Habilitação Técnica), nenhuma documentação referente ao

item. E a empresa CONSTRUTORA COELHO LTDA,

CNPJ nº 11.453.310/0001-88, por apresentar o ITEM 9.4.4.

(Certidão de Regularidade do FGTS) vencida; por não

apresentar o ITEM 10.1.6. (Habilitação Técnica -

Declaração indicando nome, CPF, e o número do CREA

dos responsáveis técnicos que acompanharão a execução do

objeto da licitação). Não atendendo assim as exigências do

instrumento convocatório (Edital). Fica aberto o prazo de 5

(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de

reunião para julgamento da habilitação encontra-se à

disposição dos interessados na sala da CPL – Comissão

Permanente de Licitação, localizada na rua Presidente

Geisel, nº 581, centro, São Pedro da Água Branca/MA, e no

Portal Transparência do Município, 28 de novembro de

2023. Alexsandro Tenório Rolim – Presidente da CPL.

Publicado por: JOELBERT MENEZES PEREIRA

CONTROLADOR GERAL

Código identificador: qo3csu1ilhw20240207220220
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Avenida Presidente Geisel – 691 – Centro – São Pedro da Água Branca – MA

Cep: 65920-000

Marília Gonçalves de Oliveira
Prefeito Municipal

Joelbert Menezes Pereira
Controlador Geral do Município.

Informações: pmspab@saopedrodaaguabranca.ma.gov.br
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